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LEI COMPLEMENTAR N° 559/2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
REAJUSTE DOS VENCIMENTOS E 
SALÁRIOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SERRANA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Art.  10. Fica concedido aos servidores municipais ativos o reajuste de 6% (seis por 
cento) sobre os vencimentos. 

Parágrafo Único. 0 reajustamento dos proventos de aposentadoria e pensões se dará 
em conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 1146/2006 e alterações. 

Art.2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e 
validade a 10  de março de 2023. 

Art.3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO UNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
299tharço de 2023. 
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